
 
Of . nº 911/GP.               Paço dos Açorianos,  06 de setembro de 2007. 
 
 
 
 
 
    Senhora Presidenta 

 
 
 
 
Encaminho Projeto de Lei Complementar que dispõe 

sobre o Fundo Munic ipal de Desenvolv imento Urbano -FMD, inst itui  o 
Conselho Gestor do FMD e dá outras prov idências.   

A inic iat iva atende disposição da Lej  Federal nº 
11.124,  de 16:de junho de 2005, que trata do Sistema Nacional de Ha- 
bi tação de Interesse Social  -  SNHIS com a cr iação do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social  -FNHIS e seu respect ivo Conselho 
Gestor .  
    A referida Lei Federal recomenda aos governos dos 
Estados, do Distr ito Federal e dos municípios que pretendem requerer 
recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social  -FNHIS, 
à adequação legal a esta norma, insti tuindo, até 31-de dezembro de 
2007, um fundo de habitação de interesse social ,  um conselho gestor 
deste fundo, além de elaborar um plano de habitação de interesse 
social.  
    O presente projeto de lei  complementar reestrutura o 
FMD - Fundo Municipal de Desenvolv imento e insti tui  seu conselho 
gestor,  af im de que alcance os desideratos insti tuídos pela Lei Com- 
plementar 11.124/05. Além disso,  revoga a lei  Complementar 337,  de 
10 de janeiro de 1995, que inst i tuiu o Conselho Munic ipal de Acesso à 
Terra e Habitação -COMATHAB, e dá outras prov idências 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  a Vereadora Maria Celeste,   
Presidenta da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
 



A estrutura proposta permit i rá sua compat ibi l ização e 
integração com as polít icas habitacionais do Governo Federal e dos 
demais entes federados,  em harmonia com as polí t icas setor iais de 
desenvolv imento urbano, ambiental e de inclusão social . Terá como f i-  
nalidade o implemento da função social da propriedade, v isando o 
acesso à terra e ao pleno desenvolv imento das funções sociais da c i-  
dade e da propriedade imobi l iária.  
    A composição do Conselho Gestor e o seu modo de 
funcionamento têm por escopo a democrat ização, descentral ização,  
controle social  e. transparência dos procedimentos decisór ios,  bem 
como agi l izar e operacional izar com dinamismo a implementação da 
Polít ica Habitacional Municipal, criando novas perspect ivas de aufer i-  
ção de Recursos e suas apl icações. 

O Fundo Munic ipal de Desenvolv imento e seu Conse- 
lho Gestor terão atuação direcionada para coibir a especulação imobi l i-  
ária, a f im de garantir moradia digna como direi to e;  vetor de inclusão 
social .   

Certo da compreensão dessa Casa na anál ise desta 
proposição valho-me da oportunidade para reiterar à Vossa Excelência 
e demais Vereadores minhas cordiais saudações. 
 
    Atenciosamente,  
 
 
 
 
     José Fogaça, 
     Prefei to. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
 
 

Dispõe sobre o Fundo Munic ipal de 
Desenvolv imento -FMD, insti tui  o Con 
selho Gestor do FMD na forma da Lei 
Complementar nº 11.124, de -16 de 
junho de 2005, revoga a Lei 
Complementar n° 337,  de 10 de 
janeiro de 1995, que cria o Conselho 
Municipal de Acesso à Terra e 
Habitação -COMATHAB, e dá outras 
providências. 

 
 
 

CAPíTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

 
Seção I 

Objet ivos e Fontes 
 

 Art . 1º  O Fundo Munic ipal de Desenvolv imento -FMD, insti tuí  
do pela Lei Complementar nº 315, de 06 de janeiro de 1994, órgão de 
natureza contábi l,  tem por objetivo- centralizar e gerenciar recursos or- 
çamentários para os programas destinados a implementar polít icas ha- 
bi tacionais direcionadas à população de menor renda 
 

Art . 2º  Os . recursos do Fundo Municipal de Desenvolv imento 
são consti tuídos por:   

I  -  dotações do Orçamento Geral do Município, classif icadas 
na função de habitação;   

I I  - outros fundos ou programas que forem incorporados ao 
FDM; 

II I I  -recursos provenientes de empréstimos externos e inter- 
nos para programas de habitação; 

IV -contr ibuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas,  
entidades e organismos de cooperação nacional ou internacional; 

V - , receitas operacionais e patrimoniais de operações realiza- 
das com recursos do FMD; ,  ,  

VI -taxa de l icenciamento de construção;  
VII  -recursos auferidos com apl icação do Inst i tuto do Solo 

Criado e da al ienação da reserva de índices; 
 



VII I - recursos auferidos com as contr ibuições mensais obri-
gatór ias decorrentes da apl icação da Lei Complementar nº 242, de 09 
de janeiro de 1991, al terada pela Lei Complementar n° 251, de 25 de 
julho de 1991, e das respectivas permissões remuneradas de uso; 

IX -recursos aufer idos com a apl icação do prev isto no pará-
grafo único do art.  11 da Lei Complementar 312,  de 29 de dezembro 
de 1993; 

X - outros recursos que forem dest inados. 
 

Seção I I 
Do Conselho-Gestor do FMD 

 
Art . 3°  Fica ,cr iado o Conselho Gestor do Fundo Mu nic ipal de 

Desenvolv imento -FMD, órgão de caráter deliberativo, atuando na 
gestão da polít ica habitacional do município,  em cumprimento às 
dispo- s ições da Lei Federal n° 11.124,  de 16 de ju nho de 2005. 

 
Art . 4°  O Conselho Gestor do FMD será composto de forma 

pari tária por 09 (nove) conselheiros representantes do Poder Execut ivo 
Municipal e da sociedade c iv i l ,  abaixo descritos: 

I  -01 (um) representante do Departamento Munic ipal de 
Habitação- DEMHAB; 

II  - 01 (um) representante do Gabinete de Programação orça- 
mentária do Município de Porto Alegre -GPO; 

II I  - 01 (um) representante da Secretaria do Planejamento Mu- 
nicipal -SPM; 

IV - 01 (um) representante do Conselho Regional de. Engenha- 
ria e Arquitetura do Rio Grande do Sul- CREA/RS; 

V - 01 (um) representante do Sindicato das Indústr ias da 
Construção Civ i l  no Rio Grande do Sul -SINDUSCON/RS; 

VI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil ,  
Seccional do Rio Grande do Sul -OAB/RS; 

VII  -  01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direi tos 
da Mulher; 

Vll I  - 01 (um) representante da União de Associação de Mora- 
dores de Porto Alegre - UAMPA; 

IX - 01 (um) representante do Conselho do Orçamento Part ici-  
pativo do Município de Porto Alegre.  

§ 1° A Presidência do Conselho-Gestor do FMD será e xerc ida 
pelo Diretor-Geral do Departamento Munic ipal de Habitação -DEMHAB. 

§ 2° O presidente do Conselho-Gestor do FMD exercer á o voto 
de qual idade.  .  



§ 3°  O Diretor-Geral do DEMHAB disponibi l izará os meios 
necessários para o funcionamento e exercício das competências do 
Conselho Gestor do FMD. 

§ 4°  O mandato de cada conselheiro será de 02 (doi s) anos 
podendo haver somente uma reeleição consecut iva. 

§ 5º  Para cada conselheiro t i tular deverá ser indicado um su- 
plente. 

 
 

Seção I II  
Das Competências do Conselho Gestor do FMD 

 
 
Art.  5°  Ao Conselho,  Gestor do Fundo Municipal de 

Desenvolv imento compete: 
I - estabelecer diretrizes e f ixar cri térios para a priorização de 

linhas de ação,  alocação de recursos do FMD e atendimento dos 
benef ic iár ios dos programas habitacionais,  observado o disposto 
nesta lei,  a polít ica e o Plano Munic ipal de Habitação; , 

I I  - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais 
e plur ianuais dos recursos do FMD; , 

I I I  - f ixar cr itér ios para a pr iorização de l inhas de ações;  
IV - del iberar sobre as contas do FMD; 
V - dirimir dúvidas -quanto à apl icação, das normas 

regulamentares, apl icáveis ao FMD, nas matérias de sua competência;  
VI - aprovar seu regimento interno;  ,  
VII  -  propor, discutir  e del iberar planos e projetos relativos 

aos programas habitacionais.  
§ 1°  As diretrizes e cr i tér ios previstos no inc iso  J do caput 

deste art igo deverão observar as normas emanadas -do Conselho Ges- 
tor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social , de que t rata a 
Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o 
FMD v ier a receber recursos federais.  

    § 2°  O Conselho Gestor do FMD -promoverá ampla -
divulgação das formas e cri térios de acesso aos programas, das 
modal idades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento 
habitacional,  dos recursos previstos e apl icados, ident i f icados pelas 
fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e 
valores dos benefíc ios e -dos f inanciamentos e subsídios concedidos,  
de modo a permit ir  o acompanhamento e f iscal ização pela sociedade. 

§ 3° O Conselho Gestor do FMD promoverá audiências públ i-  
cas e conferências para debater e aval iar cr itér ios de alocação de re- 
cursos e programas habitacionais existentes. 

 
Seção IV 



Das Apl icações dos Recursos do FMD 
. 

Art . 6°  As apl icações dos recursos do FMD serão de st inadas a 
ações v inculadas aos programas de habitação de interesse social  que 
contemplem: 

I - aquis ição, construÇão, conclusão, melhoria,  reforma, loca- 
ção social  e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urba- 
nas;  

II  -  produção de lotes urbanizados para f ins habitacionais;  
I I I  -urbanização, produção de equipamentos comunitários,  re- 

gularização fundiária e urbanística de áreas caracter izadas de interes- 
se social ; 

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e 
equipamentos urbanos,  complementares aos programas habitacionais 
de interesse social~ 

V - aquis ição de materiais para construção,  ampl iação reforma 
de moradias; 

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas 
encort içadas ou deterioradas, centrais ou perifér icas para f ins 
habitacionais de interesse social ; 

VII  -outros programas e intervenções na forma aprovada pelo 
Conselho-Gestor de FMD. 

Parágrafo único.  Será admitida a aquisição de imóveis para 
implantação de projetos habitacionais.  

 
CAPíTULO I I 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 
Art . 7º  Esta Lei será implementada em consonância com a 

Polít ica Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social . 

 
Art . 8°  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l icação. 
 
Art . 9° Revogam-se a Lei Complementar n° 337,  de 16  de 

janeiro de 1995, que cria o Conselho Munic ipal de Acesso à Terra" e 
Ha- bi tação -COMATHAB e dá outras providências, e a Lei n° 7.592, de 
10 de janeiro de 1995, que Regulamenta o art.  10 da Lei 
Complementar n° 315,  de 06 de janeiro de 1994, disp ondo sobre o 
Fundo Munic ipal de Desenvolv imento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
  José Fogaça,  
   Prefeito.  


